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PROZT DE LEI b12 274E-92 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM PROPRIE-

TÁRIOS O1 fRAS QUE }ORM OCUPADAS PARA A ABERTURA E 

PROSSCJIMkLV DA RUA L1. HENRIQUE DE ABREU E MONSE- ' 

NIIOR MOREIRA • LOTE DO MUNICÍPIO NOS MOINHOS E AMARO ' 

RIBEIRO. 

A Cniara 14uniciçal de Cose1heiro Lataiete dereti: 

7jRT.12. Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar com os rss 

pectivoa propriet6rio .ie raa que fc'ram CCnpadas para a 

abertura e proseenaiinento de R.a Dr. Henrique de Abreu e No 

senhor Moora, com lotem de propriedade do Município, situa 

dos nus Bairros dos Moinhos c Amaro Ribeiro. 

AR?,29- Para aferição do valor e acuidade entre as áreas oçupadas e 

o. lotes mencionados no artigo 19, iserã nomeada uma ccmisdo 

óe iwaiaço, croti. de,  03 (tr)iembros indicados pela ' 

Cara Municipal e 02 (dois) ambros do Executivo, efetivan-

do-&e entZo, com base em laudo expedido pela canise*o. as ' 

permutas. 

ART.30*. Revoga.s ao dispoeiç3es em car&rào, entrando esta Lei em 

vigx na data de sua publicaçk. 

PMC!O 1)0 LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 17 DIAS DO MS DE DE — 

Z4BRO DE 1992. 
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PROJETO DE LEI  

AUTORIZA O EXECUTIVO 'WNICIPAL A PER1UTAR CO' PROPRIETÂ-

RIOS DE ÁREAS QUE FORA OCUPADAS PARA A ABERTURA E PROS-

SECHIETO DA RUA DR. HENRIQUE ABREU, LOTE DO 'UNICiPlO' 

O9 •1OI!!OS E AARO RIE3EIRO. 

Art. ! - Fica o Executivo 'unicipa1 autorizado a permutar com os 
o 

respectivos proprietrios, as areas que foram ocupadas' 

para abertura e prosseguimento de rua Dr. I!enrique de ' 

Abreu, com lotes de propriedade do 'unicípio, situados' 

nos 3airros dos oinhos e Amaro Ribeiro. 

Para aferição do valor e eqUidade entre as áreas ocupa- 
das e os lotes mencionados no artigo l, será. er nomeada ' 

uma comsso de avaliação, composta de 03 (três) membros 

indicados pela Câmara unicipaI e 02 (dois) membros do 

Executivo, efetivando-se ento, com base em laudo expedi 

qÇ,c do pela comisso as permutas. 

revogam-se as disposiçes em contrario. 

KU pALÁCIO nA PREFEITURA nE OO'SEL11E1'0 LAFAIETE, 

03 DE DEZE13RO nE 1992. 

ARNALRO, FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 

A Com'::- f.o de Finanças. Tributação 
e 0r1..ax1ebtoS para parecer 
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iii T 1 F lOA TI \'A 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

Com a permuta os proprietár ios das áreas ocupadas 

sero devidamente indenizados e o N.I.uníc eipio no disporá de nenhum 

valdr de seus cofres. 

Desta forma ,espera-se a aprovação do presente 1 

Projeto de Lei, por sua retevncia. 

PALÁCIO DA PPEFEITUÍA 1U ICIPAL DE CONSELEUO 

!,.AFAIETE, AOS 03 DE DEZEMBRO DE 1992. 

DR. AR'ALDD FRANCISCO PENNA 

Prefeito 'unicipaI 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

• 
vEREAuÓM-ro R ' hVALHU 

VEREADORA /ARIA DES DA SILVA SOUZA 
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SALA DAS COMISE5,09 DE DEZEMBRO DE 1992. / 

de parecer que o Projeto de Lei NQ 274-E-92 , deva ser discutido 

votado pelo Plenária. 

VEREADOR FARLEY A O .JFIA DE ARAÚJO 

1 

PARECER DA COMI3SO DE FINANÇAS, TIBUTAÇO E 

ORÇAMTOS AO PROJETO DE LEI NQ 274-E-92 

A Comissão de Finanças,Tribuaço e Orçamento 



VEREADOR w RNANDES P1 TO 

SALA DAS COMISSES, 10 DE DIMBaOIDE 1992. 

VEREADOR F " 0 N le LOP. ..' SiJJVA 

CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEG.ISLAÇXO, JUSTIÇA E REDAÇXO 

AO PROJETO DE LEI N2 274—E-92 

('amara Municipal de Conselheiro Çafaiete 

RELATÓRIO: 

AUTORIZA O JTCUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM PRO—

PRIETÁRIOS DE ÁREAS OCUPADAS PARA ABERTURA E PROSSEGUIMENTO DA RIJA 

DR. HENRIQUE ABREU, LOTE DO MUNICIPIÕ NOS MOINHOS E .AMARO RIBEIRO. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

O Projeto de Lei em analise se encontra em 

conson.ncia com os dispositivos legais do Regimento Interno 

e da Lei Orgnica do iIunicpio. 

CONCLUSXO 

Que o Projeto de Lei em apreço seja submetido 

ao Plenrio para sua discussão e votação. 

VEREADOR JOS EUSTÁQUIO DE SOUZA DIAS 



Cãinra MuiiRiial de (onscliv3iro LIiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VrEREIï 1)0 ROBER NDES FINTO 

VEREitD0U EDMTJNiX) DE PAULA PEDRO 

PARECER DA COMISSO DE ECONOMIA POLITIUh URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LI N 274—E-92 

RELAT(11110: 
AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM PRO- 

PRIETÁRIOS DE ÁREAS QUE VRAM OCUPADAS PARA A ABERTURA DA RUA 

DR. HENRIQUE DE ABREU, LOTE DO MUNICIPIO NOS MOINHOS E AMARO 

RIBEIRO. 

FUDAI NTAÇO:
Ç; ~n h100% 

O presente Projeto esta em coiionancia dom os 

dispositivos legais, no se encontrando nada que se impeça a 

sua trinitaçao normal. 

C0NCLWO: 

Esta Comissão e de parecer que se deva discutir 

e votar o presente Projeto. 

SALL DAS COMIS3ES, 10 DE DEZE1B[O DE 1992. 



EMENDA ADITIVA AO "CAPUT" e ARTIGO 19 DO PROJETO 

DE LEI NQ 27-E-92 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

AUTORIZA O EXECUTIVO MWICIPAL A PERMUTR COM 

PROPRIETRIOS DE ÁREAS QUE FORAM OCUPADAS PARA' 

A ABERTURA E PROSSEGUIMENTO DA RUA DA. HENRIQUE 

ABREU E MONSENHOR MO.REIRA, LOTE DO MWICPIO NOS 

ÜINHOS E AVARO RIBEIRO. 

A Camara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

111PQ 

PROJETO DE LEI N 2 274-E-92 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar com os respecti 

vos proprietários, as areas que foram ocupadas para abertura e 

prosseguimento da Rua Dr. Henrique de Abreu e Monsenhor Moreira, 

com Lotes de propriedade do Munic{pio,situados nos Bairros dos 

Moinhos e Amaro Ribeiro. 

SL\LA DAS SE5ÈS,15 DE DEZEMBRO DE 1992 

RUY FRANcÔ RIBEIRO 



Câmara Municipal de Conselheiro Laíaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE LEGISLAÇÀO , JUSTIÇA E RED.AÇÂO 

ENDA ADITIVA AO "CAPUTO E ARTIGO 12 DO PROJETO DE 

LEI N2  274—E-92 

(2 
- 
'5~ G~~ 

A Coxn±ssaó é de parecer que se deva suieter a emenda 

em apreço à consideraçao do Plenário* 

SALA DAS COMISSES, 15 DE DEZEMBRO DE 1992. 

VERiAD' VENICIO. L. SILVA 

VEREA' R/'OSE EUST4"QUIO S DIAS 

/ 
VEREA''R • ; PINTO 



VEREDO O 

VE fFi 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COISSO DE ECCNOIÂ POLITIC.A URBANA E RURAL 

1 EMENDA ADITIVA AO CAPUT E ARTIGO 12  DO PROJETO DE LEI 

N2 274=E=92 

,A Coissao e de parecer que se deva discutir e votar a 

emenda em apreço. 

SALA DAS COMISSES, 15 DE DEZEMBRO DE 1992. 

VEREADOR EDMUNDO P. PEDRO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSXO DE FINANÇAS, TRIBUT.AÇAO E ORÇAMENTOS 

EMENDA ADITIVA AO CAPUT E ARTIGO 12  DO PROJETO DE LEI 

NQ 274=E-92 

rP 

A Comisso é de parecer que se deva discutir e votar 

a eJLenda em apreço. 

SALA DAS COMISSES, 15 DE DEZEMBRO DE 992. 

VEREA DC 

VEREADORA MARIA D LCURDE S. SOUZA 



o referia 

Câmara Municipal de Conselheiro Latalete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSO DE REDAÇO AO PROJETO DE 

LEI NQ 274-E-92. 

A Comissão de Redação é de parecer que 

do Projeto deva ser aprovado com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI NQ 274-E-92 

AUTORIZA O EXIaTIVO MUNICIPAL A PERMUTAR COM PROPRIETÁ - 

RIOS DE ÁREAS ;UE FORAM OCUPADAS PARA A ABERTURA E PROSSE 

GUIMENTO DA RUA DR. HENRIUE ABREU E MONSENHOR MOREIRA , 

LOTE DO MUNICÍPIO NOS MOINHOS E AMARO RIBEIRO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a permutar com os 

respectivos proprietários as áreas que foram ocupadas' 

para abertura e prosseguimento da Rua Dr. Henrique de 

Abreu e Monsenhor Moreira, com lotes de propriedade do 

Município, situados nos Bairros dos Moinhos e Amaro Ri-

beiro. 

ART. 29 - Para aferição do valor e equidade entre as áreas ocupa-

das e os lotes mencionados no artigo l, será nomeada 

uma comisso de avaliação, composta de 03 trs) mem- 

bros indicados pela Câmara Municipal e 02 (dóis') mem-
bros do Executivo, efetivando-se então, com base em lau 

do expedido pela comissão as permutas. 

ART. 32 - Revogam-se as disposiç6es em contrário, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

ALA DA COMIES ES 16 D DEZ D. 1992 

VEREADOR VENÍCIO LES DA SILVA 

VEREADO DE SOUZÁ DIAS 

IANDES PINTO VEREADOR 
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PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAIAIETE, 
AOS 23 DE DEZEMBRO DE 1992. 

MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

       

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

  

       

       

       

LEI No 3.3I3192 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL * PERMUtAR COM PROPRltTX. 

RIOS DE ÁREAS QUE FORAM OCUPADAS PARA A ABERTURA E PROS-
SEGUIMENTO DA RIJA 1W. NENRI WJE DE ABREU E MONSENHOR NO-' 
REIRA, LOTE DO MUNICIPIO NOS MOINHOS E AMAC RIBEIRO. 

A Cinta 4unio1pI do Conselheira Liifais*a dseet.si a, 
Prefeito Municipal senclono o seguinte Leis 

Arte II e Fino Ejiestiva Municipal autorizada a øe'atar ia es 

reapectine .riarios, as ken que era com~ 
pan a abertura e Pro~quimente Se rua Or. tenris. da 
Abra, e Monsenhor Mareira, es. 1~ de pnptiededs da 
Municipio, situado, nos Bairros das 4Lih. e Asna Ri-

beira. 

fl, 2' - Par. •?.riqe da valor • Mw~ entro .• roes sapo-
S.. o* lote* mencionado* no artigo lp, ..6 n..nda( 
usa si n. da sai 1 eq, cespoete de 03 (t.4) asáres 
IndIcada. pela C-tre Municipal • 02 (dai.) usáree da 
Enout ivo, •ht 1 venda-se, sido, coa base a 1 and. e*p 
JILIS pela 09s1940 es pwstas. 

Art. 3* e Recegia-os a. di .çni çà. e. ..nts4r1 a, .ntrfl ente Lei 

ea vigor na data do ria psbllc.ç. 

Manda, portento, a todas aa autor 1 'Md.. e quem e esSinie 
ante e .naço desta Lei pertencera qu, e uvra o a 

V.qa auprir de intelrasate 6~ sala se cant&at. 


